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GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

DECRETOS
DECRETO  Nº  60.259,  DE  16  DE  MAIO  DE  2021

Declara luto oficial por 7 (sete) dias no Município de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o recente falecimento do Prefeito Bruno Covas e os sentimentos de dor e desolação que nos abatem por sua 

perda;
CONSIDERANDO o seu comprometimento com a função pública, que o levou, ainda jovem, a relevante trajetória política nos 

cargos de Deputado Estadual, Deputado Federal, Secretário de Estado, além de Vice-Prefeito, Prefeito e novamente Prefeito reeleito 
pelo povo desta Capital;

CONSIDERANDO sua atuação como Prefeito de nossa Cidade, durante a qual trabalhou incansavelmente pelo bem do povo 
paulistano e por todo o povo brasileiro, com empenho, dedicação, responsabilidade e sabedoria para as batalhas inerentes à gestão 
da maior Cidade do nosso país;

CONSIDERANDO a brava luta que travou por sua saúde, na qual se manteve, contudo, sempre à frente do Poder Executivo, 
mostrando resistência e lucidez para o enfrentamento de desafios e momentos críticos, como aqueles decorrentes da pandemia do 
novo coronavírus;

CONSIDERANDO que a sua jornada, nos últimos dois anos, sensibilizou o povo paulistano, atraindo o apoio da sociedade de 
forma geral, como se extrai das inúmeras mensagens e manifestações de solidariedade recebidas de diversas formas,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado luto oficial no Município de São Paulo, por 7 (sete) dias, a partir desta data, como expressão de profundo 

pesar pelo falecimento do Prefeito Bruno Covas.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  16  de  maio  de  2021,  468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo Municipal
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal de Habitação
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal de Urbanismo e Licenciamento
ALEXANDRE MODONEZI DE ANDRADE, Secretário Municipal das Subprefeituras
FERNANDO PADULA NOVAES, Secretário Municipal de Educação 
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Municipal de Justiça
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Procuradora Geral do Município de São Paulo
BERENICE MARIA GIANNELLA, Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
ALEXANDRE DE ALMEIDA YOUSSEF, Secretário Municipal de Cultura
MARCOS MONTEIRO, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras
ALINE PEREIRA CARDOSO DE SÁ BARABINOT, Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
ANA CLAUDIA CARLETTO, Secretária Municipal Direitos Humanos e Cidadania
THIAGO MARTINS MILHIM, Secretário Municipal de Esportes e Lazer
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal da Fazenda 
JUAN MANUEL QUIRÓS SADIR, Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia 
LEVI DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretário Municipal de Mobilidade e Transportes
SILVIA REGINA GRECCO, Secretária Municipal da Pessoa com Deficiência
MARTA TERESA SMITH DE VASCONCELLOS SUPLICY, Secretária Municipal de Relações Internacionais
EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário Municipal da Saúde
ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária Municipal de Segurança Urbana
EDUARDO DE CASTRO, Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
MARCUS VINICIUS SINVAL, Secretário Especial de Comunicação
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em  16  de  maio  de  2021.
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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretária: BERENICE MARIA GIANELLA
R. Líbero Badaró, 561/569 - PABX: 3291-9666 - Centro
E-MAIL: sas_gabinete@prefeitura.sp.gov.br

CASA CIVIL
Secretário: JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI
Viaduto do Chá, 15 - 6º andar - CEP 01002-900 - PABX: (11) 3113-8000 - Centro 
E-MAIL: casacivil@prefeitura.sp.gov.br

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Controlador Geral do Município: DANIEL FALCÃO
Viaduto do Chá, 15 - 10º andar - PABX: (11) 3113-8000 - Centro
E-MAIL: controladoriageral@prefeitura.sp.gov.br

CULTURA
Secretário: ALEXANDRE DE ALMEIDA YOUSSEF
Rua Líbero Badaró, 346 - PABX: 3397-0000 - Centro
E-MAIL: cultura@prefeitura.sp.gov.br 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Secretária: ALINE PEREIRA CARDOSO DE SÁ BARABINOT
Av. São João, 473 - 4º e 5º andares - PABX: 3224-6000 - Centro
E-MAIL: semdet@prefeitura.sp.gov.br 

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
Secretária: ANA CLAUDIA CARLETTO
Rua Libero Badaró, 119 - 6º andar - Tel. 2833-4150 - Centro
E-MAIL: smdhcgabinete@prefeitura.sp.gov.br

EDUCAÇÃO
Secretário: FERNANDO PADULA NOVAES
Rua Borges Lagoa, 1230 - PABX: 3396-0600 - Vila Clementino
E-MAIL: smegab@prefeitura.sp.gov.br

ESPORTES E LAZER
Secretário: THIAGO MARTINS MILHIM
Al. Iraé, 35 - PABX: 3396-6400 - Vila Clementino
E-MAIL: esportes@prefeitura.sp.gov.br

FAZENDA
Secretário: GUILHERME BUENO DE CAMARGO
Rua Líbero Badaró, 190, 22º andar – Centro
E-MAIL: gabsf@prefeitura.sp.gov.br

GOVERNO MUNICIPAL
Secretário: RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR 
Edifício Matarazzo - Viaduto do Chá nº15 - PABX:  3113-8000 - Centro 

HABITAÇÃO
Secretário: ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA
R.São Bento, 405 - 22º andar - PABX: 3322-4500 - Centro
E-MAIL: sehabimprensa@prefeitura.sp.gov.br 

INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS
Secretário: MARCOS MONTEIRO
Av. São João, 473 - PABX: 3337-9900 - Centro
E-MAIL: siurb@prefeitura.sp.gov.br

INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
Secretário: JUAN QUIRÓS
Rua Líbero Badaró, 425 - 27º e 34º andares - Tel. 2075-7240 - Centro
E-MAIL: sesgabinete@prefeitura.sp.gov.br

JUSTIÇA
Secretária: EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE
Edifício Matarazzo - Viaduto do Chá nº 15 - 10º andar - PABX (11) 3113-8000 - Centro
E-MAIL: smjcomunicacao@prefeitura.sp.gov.br

URBANISMO E LICENCIAMENTO
Secretário: CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO
Rua São Bento, 405 – 22º andar - PABX: 3243-1000
E-MAIL: imprensasel@prefeitura.sp.gov.br

MOBILIDADE E TRANSPORTES
Secretário: LEVI DOS SANTOS OLIVEIRA
Rua Boa Vista, nº 128 - São Paulo- SP - CEP 01014-000 - PABX: 3293-2700
E-MAIL: smt@prefeitura.sp.gov.br

PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Secretária: SILVIA REGINA GRECCO
Rua Líbero Badaró, 425 - 32º andar - PABX: 3913-4000 - Centro
E-MAIL: smped@prefeitura.sp.gov.br

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradora-geral: MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ
Viaduto do Chá, 15 - 10º andar - CEP 01002-900 - PABX: (11) 3113-8000 - Centro
E-MAIL: gabinetepgm@prefeitura.sp.gov.br

RELAÇÕES INTERNACIONAIS
Secretária: MARTA TERESA SMITH DE VASCONCELLOS SUPLICY

SAÚDE
Secretário: EDSON APARECIDO DOS SANTOS
Rua General Jardim, 36 - PABX: 3397-2000 - Vila Buarque
E-MAIL: sms@prefeitura.sp.gov.br

SEGURANÇA URBANA
Secretária: ELZA PAULINA DE SOUZA
Rua da Consolação, 1379 - Tel. 3124-5100 - Consolação

SUBPREFEITURAS 
Secretário: ALEXANDRE MODONEZI DE ANDRADE
Rua São Bento, 405, Centro e Rua Libero Badaró, 504 - 23º e 24º Andar
PABX: :  4934-3000 e 4934-3300 - Centro
E-MAIL: smsp@prefeitura.sp.gov.br 

VERDE E MEIO AMBIENTE
Secretário: EDUARDO DE CASTRO
Rua do Paraiso, 387 - Tel. 5187-0100 - Paraiso
E-MAIL: svma@prefeitura.sp.gov.br
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